
ANO LII EDIÇÃO Nº 56                BRASÍLIA - DF, QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Legislativo....................................................... 43

Poder Executivo......................................................... 1 22

Casa Civil................................................................... 27

Secretaria de Estado de Governo............................... 27 43

Secretaria de Estado de Fazenda................................ 5 27

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração............................................................. 7 28 44

Secretaria de Estado de Saúde.................................... 31 45

Secretaria de Estado de Educação.............................. 11 48

Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes................................................... 11

Secretaria de Estado de Segurança Pública................ 12 35 48

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 38 50

Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade...... 38 51

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania............... 38 52

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística - DF LEGAL........................................... 39

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura........... 15 53

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural........................................... 15 40 54

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação...................................................................... 54

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa 18 40 55

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social....... 40 58

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.................................................................... 19 41

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer..................... 42 59

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção
Animal........................................................................ 42

Secretaria de Estado de Projetos Especiais................. 20

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda.................................... 20 42 59

Defensoria Pública...................................................... 20 42

Tribunal de Contas...................................................... 60

Ineditorial.................................................................... 60

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.331, DE 16 DE MARÇO DE 2023 (*)

Altera o Decreto nº 41.654, de 28 de dezembro de 2020, que regulamenta os arts. 81 e 82 da

Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de

Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, no que concerne ao desenvolvimento

das atividades primárias, secundárias e terciárias em Macrozona Rural do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o

artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 41.654, de 28 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art 2º....

...

V – Anexo V: Atividades permitidas na Macrozona Rural do Distrito Federal nos terrenos
lindeiros às rodovias federais e distritais que especifica.

..." (NR)

"Art. 8° Atendidas as condicionantes do artigo anterior, a Administração Regional
concederá Viabilidade de Localização para as atividades enquadradas nos Anexos I ou V,
deste Decreto ou classificadas como Uso Rural pelo Decreto n° 37.966, de 2017." (NR)

...

"Art. 11 ...

...

III - indicadas no Anexo V, deste Decreto, respeitados os critérios por ele definidos.
§ 1º As atividades dos setores secundário e terciário, bem como as de apoio à população
rural, previstas nos arts. 81 e 82, da Lei Complementar n° 803, de 2009, são aquelas
indicadas no Anexo I ou V, deste Decreto.
§ 2º As atividades econômicas indicadas no Anexo V, deste Decreto, somente poderão se
desenvolver nos terrenos lindeiros às rodovias federais e distritais especificadas, respeitada
a faixa de domínio.
§ 3º As glebas de que trata o parágrafo anterior devem possuir, individualmente, área
mínima de 20.000m² (dois hectares).
§ 4º É permitido o uso compartilhado das glebas de que trata o parágrafo anterior, desde
que em áreas com dimensões não inferiores a 5.000m².
§ 5º Os órgãos competentes pelo planejamento e desenvolvimento urbano e rural devem
estabelecer diretrizes e normas complementares quanto ao uso e a ocupação do solo,
fixando, inclusive, parâmetros das construções e edificações.” (NR)
Art. 2º O órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano deverá, em 120 dias
contados da publicação deste Decreto, atualizar o mapa a que se refere o § 1º, do art. 13, do
Decreto nº 41.654, de 2020.
Art. 3º O Decreto nº 41.654, de 2020, passa a vigorar acrescido do Anexo V, nos termos do
anexo Único, deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
___________________________________
(*) Republicado por omissão do anexo no texto original, publicado na Edição Extra nº 27-
A, de 16 março de 2023, página 22.
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DECRETO Nº 44.347, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Altera o Decreto nº 28.445, de 20 de novembro de 2007, que consolida a legislação que
institui e regulamenta o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do caput do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 20 do Decreto-lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 28.445, de 20 de novembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 15. .....................
....................................
II - ...............................
....................................
b) imóvel portador de alvará de construção, pelo prazo improrrogável de 36 (trinta e seis)
meses, contados da data de expedição do documento pelo órgão competente;
....................................
§ 4º ............................
I - ser o imóvel portador do alvará de construção a que se refere a alínea "b" do inciso II
deste artigo;
....................................
§ 12. A retificação de que trata o inciso I do § 4º também é assegurada após a data de
vencimento da primeira parcela, hipótese em que o valor do imposto será calculado pro rata
mês, aplicando-se alíquota a que se refere o inciso II a partir da data de expedição do
documento pelo órgão competente, observado o disposto no § 7º do art. 13.
§ 13. O direito de que tratam os §§ 4º e 12 prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de
expedição do alvará de construção.
§ 14. Constatada a cessação de efeitos do alvará de construção antes de transcorrido o prazo
de 36 (trinta e seis) meses a que se refere a alínea "b" do inciso II do caput, o imposto será
cobrado, pro rata mês, a partir da data do ato administrativo de cessação, observado o
disposto no § 7º do art. 13.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 15 do Decreto nº 28.445, de 2007.

Brasília, 21 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.348, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a relevância da realização do Congresso Nacional de Secretarias Municipais
de Saúde no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos VII, X e XXVI do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
§2º da Cláusula 64 do Contrato de Concessão do Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas a alta relevância e a importância, para o Distrito Federal, enquanto
anfitrião, e para a reputação global do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, a
realização do Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, organizado pelo
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), a ocorrer entre os
dias 16 e 19 de julho de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.349, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Delega competência ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII, X, XX, XXI, XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e com fundamento na Lei Distrital nº 5.721, de 26 de outubro de 1971 e no art. 12
e seguintes da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1ºFica delegada competência ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, vedada a subdelegação, para celebrar Contrato de
Compra e Venda de Ações e outras avenças com o BRB - Banco de Brasília S.A.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2023
134° da República e 63°de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.350, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto
nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 04033-00006613/2023-47,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, os cargos relacionados no
Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a
que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro
de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art.2º, do Decreto nº 44.350, de 21 de março de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
PLANEJAMENTO - ESCRITÓRIO DE PROJETOS INSTITUCIONAIS E INOVAÇÃO -
Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 00702035); Assessor, CPC-06, 02 (SIGRH 00701149 e
00701150) - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS
ESTRATÉGICOS - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-08, 02 (SIGRH
00702972 e 00702973); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 00002052) - COORDENAÇÃO DE
MONITORAMENTO DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE POLÍTICAS SOCIAIS -
Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 00702023) - COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTE E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - DIRETORIA DE MONITORAMENTO DA
SAÚDE, DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 00702015);
Assessor, CC-07, 01 (SIGRH 00702974) - SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
DE PROJETOS ESPECIAIS - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00702003); Assessor
Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 00702457).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art.3º, do Decreto nº 44.350, de 21 de março de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE
PLANEJAMENTO - ESCRITÓRIO DE PROJETOS INSTITUCIONAIS E INOVAÇÃO -
Assessor Especial, CPE-06, 01; Assessor Especial, CPE-07, 02 - SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATÉGICOS - Assessor Especial, CNE-
06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO
DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE POLÍTICAS SOCIAIS - Assessor Especial, CNE-
07, 01 - COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS
DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
Assessor Especial, CNE-07, 01 - SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO DE
PROJETOS ESPECIAIS - Assessor Especial, CPE-05, 01.

DECRETO Nº 44.351, DE 21 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 04033-00005591/2023-
06, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos,
de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril
de 2020.
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